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PORTARIA Nº 048/2020/Gab. Diretor/FASPM – Objetivo: Realizar a 
supervisão da operação FASPM INTINERANTE 2020, como, visitações aos 
associados do FASPM que recebem atendimento pelo órgão nos municípios 
de Bragança, Barcarena, Salinópolis. Além de prestar orientações e 
esclarecimentos sobre as novas ações do FASPM, incluindo moradia, 
Funeral, etc; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém – PA; Destino: Bragança, Barcarena, Salinópolis; Período 
de 30 de julho a 02 de agosto 2020; Quantidade de diárias: 03 diárias de 
alimentação e 03 diárias de pousada; Na Categoria “B”; Servidores: CEL 
PM RG 18338 MOISES COSTA DA CONCEIÇÃO, CPF: 39302660249; CB 
PM RG 36517 MARLON DA CRUZ SANTANA, CPF: 69633398215; SD PM 
RG 38824 ABNER MOISES VIEIRA DA CONCEIÇÃO, CPF: 01280849282; 
Valor Total (R$) 2.468,76. ORDENADOR: EMERSON ANIBAL MESQUITA 
MARTINS; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS 
A DATA DE RETORNO.
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR
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Publicado no Diário Ofi cial nº 34.287, de 21/07/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020 - FUNSAU

ONDE SE LÊ: Valor Global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
LEIA-SE: Valor Global: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Ordenador: JOSÉ DJALMA FERREIRA LIMA JÚNIOR CEL QOPM RG 18065
Diretor do FUNSAU

Protocolo: 567440
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ
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OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 2020NE00548

Valor: 4.000,00 (Quatro mil reais).
Data: 28/07/2020
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na área de ensino, 
para ministrar o curso de: CAPACITAÇÃO  E ATUALIZAÇÃO DE PREGOEI-
ROS COM ENFOQUE NO DESCRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, em pla-
taforma (EAD) aos servidores públicos efetivos do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará que atuam na área e necessitam estar constantemente 
atualizados em relação as mais recentes alterações ocorridas na legislação 
que rege a matéria.
Origem: Termo de Inexigibilidade nº 07/2020 - CBMPA
Orçamento:
Funcional Programática: 06.122.1297.8338; Fonte de Recurso: 
0101000000; Elemento de Despesa: 339039;
Contratada:, NP TREINAMENTO E CURSOS LTDA
CNPJ:20.129.563/0001-91
Endereço: Rua Dr  Brasílio Vicente de Castro, nº 111 – Curitiba/PR
CEP: 81.200-526
Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual da Defesa Civil

Protocolo: 567395
PORTARIA Nº 480, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador
Estadual de Defesa Civil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
em legislação peculiar; Considerando o disposto no artigo 98, inciso VIII e 
o 127, da Lei Estadual n° 5.251/1985;
Considerando os termos da cópia da certidão de óbito, matricula n° 066852 
01 55 2020 4 00048 233 0050913 11 (2ª via), expedida pelo cartório de 
registro civil das pessoas naturais, do 3° SGT BM JAIR HAILTON DA SILVA 
AMARAL, MF: 5162130/1, expedida em 12 de junho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Excluir do serviço ativo do CBMPA o 3° SGT BM JAIR HAILTON 
DA SILVA AMARAL, MF: 5162130/1, a contar de 28 de abril de 2020, em 
virtude do seu falecimento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 28 de abril de 2020.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 567204

PORTARIA Nº 481, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
legislação peculiar.
Considerando o que preceitua o art. 70, § 1º, alínea b, art. 72, Parágrafo 
Único e art.
73 da Lei Estadual nº 5.251/1985, do art. 6º, item 1, art. 14, item 1 e art. 
53, Parágrafo Único, da Lei Estadual nº 4.491/1973.
Considerando o processo gerado através do Protocolo PAE 2020/518980.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao CB BM DENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA , MF 
57218342- 1, Licença para Tratar de Interesse Particular, a contar de 
27/07/2020 à 26/07/2022 (02 anos).
Art. 2º - A Diretoria de Pessoal fazer o controle e suspender os vencimen-
tos do militar, durante o período da licença e no seu retorno, realocá-lo no 
almanaque, em sua posição correspondente, conforme legislação em vigor.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 27 de julho de 2020.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 567202
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA Nº 012 /2020-DGPC/DRF/SF                                 
BELÉM, 04 DE AGOSTO DE 2020.

O Delegado Geral da Polícia Civil / Ordenador da Unidade Orçamentária da 
Polícia Civil Dr. ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS, no uso de suas 
atribuições legais...
RESOLVE:
I - Conceder suprimento de fundos ao servidor ESLI PEREIRA GOMES JU-
NIOR – CPF nº 127.477.307-51, Matrícula nº 59407392/1, Delegado de 
Polícia Civil, lotado na Delegacia de Polícia de Breves
II – O valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), destina-se a atender as despesas eventuais 
que não possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
III – A despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classifi cação:

CLASSIFICAÇÃO VALOR R$

339033 – Passagens e Despesas com Locomoção R$ 2.500,00

   
IV – O valor referido no item II, vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da Ordem 
Bancária - OB.
Para prestação de contas 15 (QUINZE) dias após o prazo de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 HERBERT RENAN SILVA DE SOUZA
Delegado Geral – em exercício / Ordenador de Despesas

Protocolo: 567368
PORTARIA Nº 012 /2020-DGPC/DRF/SF                                 

BELÉM, 04 DE AGOSTO DE 2020.
O Delegado Geral da Polícia Civil / Ordenador da Unidade Orçamentária da 
Polícia Civil Dr. ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS, no uso de suas 
atribuições legais...
RESOLVE:
I - Conceder suprimento de fundos ao servidor ESLI PEREIRA GOMES JU-
NIOR – CPF nº 127.477.307-51, Matrícula nº 59407392/1, Delegado de 
Polícia Civil, lotado na Delegacia de Polícia de Breves
II – O valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), destina-se a atender as despesas eventuais 
que não possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
III – A despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classifi cação:

CLASSIFICAÇÃO VALOR R$

339033 – Passagens e Despesas com Locomoção R$ 2.500,00

   
IV – O valor referido no item II, vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da Ordem 
Bancária - OB.
Para prestação de contas 15 (QUINZE) dias após o prazo de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 HERBERT RENAN SILVA DE SOUZA
Delegado Geral – em exercício / Ordenador de Despesas

Protocolo: 567378


